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  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:
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  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA___ VARA CÍVELDE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

 

 

 

 

 

 

HENRIQUE MARQUES DA SILVA, brasileiro, viúvo, aposentado, 

portador do RG nº 7387806, do CPF nº 136.162.344-68, residente e domiciliado à 

Av. Coletora, n° 364, Bairro Conjunto João Alves, CEP nº 49.160-000, Nossa 

Senhora do Socorro/SE, através do seu advogado e procurador in fine, 

(procuração anexa), com escritório profissional na Travessa Guaporé, nº 889, 

bairro América, Aracaju/SE, local onde recebe notificações e intimações, vem, 

perante a presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT C/C 

PEDIDO DE DANO MORAL 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJn° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

DA TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA  

 

01.  O Autor da presente ação é considerado pelo nosso ordenamento 

jurídico como pessoa idosa, uma vez que atualmente possui 71 anos de idade, 

razão pela qual faz jus à prioridade da tramitação da presente demanda, nos 

termos do Estatuto do Idoso – Lei nº 10.741/2013 e nos termos do art. 1.048, 

inciso I, do CPC/2015. 
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QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, 

INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

02. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 

 

I – DOS FATOS 

 

03. O Requerente, no dia 13/01/2015, foi vítima de um acidente de 

trânsito, quando ao trafegar com sua bicicleta pela Av. Coletora, Bairro João 

Alves, Conjunto Fernando Collor de Mello, Nossa Senhora do Socorro/SE, foi 

atropelado pelo veículo de placa OEQ-7175, e que teve como sequelas do 

acidente lesões na sua coluna. Que não teve socorro por parte do motorista do 

carro envolvido, pois este se evadiu do local, sendo socorrido pelo SAMU e 

encaminhado até o Hospital de Urgência de Sergipe - HUSE, conforme relato 

obtido no Boletim de Ocorrência em anexo.  

 

04. O Requerente ao dar entrada no HUSE obteve da equipe médica 

especializada, o diagnóstico de que o acidente causou além das escoriações pelo 

corpo e no membro superior esquerdo, uma lesão centro-medular, ou seja, 

trauma cervical nas C3-C4, conforme é verificado nos relatórios médicos, 

prontuários médicos, na ficha de internamento e exames do referido hospital 

público e do Centro de Medicina Integrada de Sergipe - CEMISE, todos em 

anexo.  

 

05. Como pode ser visto no vasto corpo probatório anexado a esta 

Exordial, o fato do acidente de trânsito está cabalmente provado, bem como as 

sequelas decorrentes, entretanto, a Requerida pagou valor inferior ao que era 

devido a titulo de indenização pelas sequelas do Requerente, conforme se verá 

abaixo.  
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06. Conforme pode ser visto nos prontuários médicos em anexo, o 

acidente provocou no Requerente um trauma cervical, que o obrigou a ficar 

internado por 2 (dois) meses no HUSE para estabilização da lesão, porém,  por 

necessitar de realização de procedimento cirúrgico, foi transferido para a 

Fundação de Beneficência do Hospital Cirurgia – FBHC, conforme é verificado 

nos relatórios médicos e na ficha de transferência em anexo. 

 

07. O Requerente, apesar de ter se submetido a procedimento 

cirúrgico, ficou com trauma raquimedular, bem como traumas no ombro 

esquerdo que o deixou com sequelas definitivas, que causam limitação dos 

movimentos do braço esquerdo e dor, sensação de peso nas pernas, 

dificuldades para deambular, sequelas essas que desencadearam no Requerente 

perda funcional do membro superior esquerdo em 70% e perda funcional do 

Sistema Nervoso Central – SNC, conforme relatório médico do especialista 

em Ortopedia e Traumatologia, o Dr.Masayuki Ishi – CRM 1276, devidamente 

anexado a esta Inicial.  

 

08. Como pode ser visto nos prontuários médicos, bem como no que 

consta no relatório médico conclusivo citado acima, as sequelas decorrentes do 

acidente estão confirmadas por profissionais fisioterapeutas, e em especial por 

médicos especialistas nas áreas de neurocirurgia, ortopedia, traumatologia. 

 

      09. Entretanto, apesar do Requerente ter juntado toda a 

documentação comprovando o acidente de trânsito e os problemas de saúde 

decorrentes, a Requerida procedeu com pagamento da indenização a menor do 

que aquele faz jus, conforme verifica-se no parágrafo abaixo. 

 

10. Conforme se vê no resultado da consultado do sinistro de nº 

3180105265, a Requerida pagou pela perda funcional do Sistema Nervoso 

Central – SNC, o valor de R$6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais), 

quando deveria ter pagado o valor de R$13.500,00 (treze mil quientos reais), já 

com relação à perda funcional do membro superior esquerdo em 70% foi pago 
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apena o valor R$1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), quando deveria ser pago o valor de R$ 6.615,00 (seis mil seiscentos e 

quinze reais). 

 

11. Assim, em virtude da indenização devida ao Requerente ser paga 

em valor inferior ao que de fato faz jus, não lhe restou outro meio que não fosse 

valer-se do Poder Judiciário para resguardar os seus direitos. 

 

II - DO DIREITO  

 

II.I - DO DEVER DE INDENIZAR DA REQUERIDA  

 

12. O seguro DPVAT, que é o seguro responsável pelo pagamento 

das indenizações aos danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um procedimento simples, e que 

para fazer sua solicitação e pleitear o recebimento do seguro, basta apenas 

comprovar o acidente de trânsito e os danos sofridos em decorrência do 

mesmo, além disso, sequer é preciso comprovar a culpa dos envolvidos 

entendimento do artigo 5º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

 

 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do danodecorrente, independentemente 
daexistência de culpa, hajaounãoresseguro, abolidaqualquerfranquia 

de responsabilidade do segurado.“(Grifamos) 
 
 
 

13. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 

estabelecem as regras para o pagamento do seguro, não fazem distinção entre 

os envolvidos no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que 

estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito: 

 
 

“Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
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suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operam no seguro objeto desta 

lei.“ (Grifos nosso).  
 
 
14. Como pode ser visto, o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, assim, seguiu todos os procedimentos 

necessários para obter o seguro, juntando toda a documentação necessária, 

documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de trânsito e 

os danos sofridos, porém apesar da Requerida ter reconhecido o acidente,  não 

efetuou o pagamento da indenização conforme o valor exato que o Autor faria 

jus, ou seja, pagando a menor.  

 

15. Conforme podemos comprovar junto às provas aqui 

colacionadas, em especial nos relatórios médicos, prontuários médicos, na ficha 

de internamento e exames, os problemas de saúde do Requerente, ocorrido 

após o acidente de trânsito, o deixou como perda funcional do membro 

superior esquerdo em 70% o que obriga a Requerida a indenizá-lo em R$ 

6.615,00 (seis mil seiscentos e quinze reais) e não apenas o valor de R$1.687,50 

(um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) como foi pago, já 

com relação a perda funcional do Sistema Nervoso Central – SNC, deveria a 

Requerida indenizar o Requerente em R$13.500,00 (treze mil quinhentos 

reais) e não apenas o valor de R$6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais), 

ou seja, deveria a Requerida ter pago o valor total de R$ 20.115,00 (vinte mil 

cento e quinze reais), e não os R$ 8.437,50 (oito mil quatrocentos e trinta e sete 

reais e cinquenta centavos) pagos, os valores referentes a cada lesão podem 

ser confirmado na tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece 

valores para cada membro lesionado: 
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ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 
(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  
 

DanosCorporaisTotais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as 
mãos ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
membro superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano 
cognitivo-comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e 

Inferiores 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou 

  

de uma das mãos   70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
pés 

50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 
cotovelos, punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 
um dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 
um dos dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 
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Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da 
fonação (mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da 
coluna vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

II-III - O DANO MORAL  

 

16. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, recebeu a 

indenização a menor, embora o benefício esteja disciplinado em lei própria e o 

Requerente tenha preenchido os requisitos para ter acesso a indenização em 

valor superior àquele pago. 

 

17. Ademais, a conduta praticada pela Requerida de não pagar o 

supracitado valor devido ao Requerente, além de prejudicá-lo, prejudicou 

também a sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam 

no custeio de seu tratamento médico necessário para diminuir todas as sequelas 

decorrentes do acidente. Diante disso, o Código Civil de 2002, em especial nos 

seus artigos 186, 187 e 927, abaixo transcritos, são bem claros acerca da 

responsabilidade de quem comete ato ilícito que viola direito e causa dano a 

outrem.   

 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 

(...) 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 
 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 
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18. O Requerente, em virtude de não ter recebido o valor exato da 

indenização que é previsto e garantida por lei, ficou muito frustrado, pois, além 

de ter sido vítima, sofreu e sofre com as sequelas deixadas pelo acidente, que o 

limitou permanentemente, mesmo depois de ter juntando todas as provas 

necessárias não conseguiu receber a quantia que lhe era devida. 

 

19. Além do que, o pagamento da justa indenização daria ao 

Requerente e a sua família, melhores condições, amenizando suas 

preocupações com as contas referentes ao seu tratamento de saúde, já que os 

mesmos são pessoas de baixa renda, inclusive, entendemos ser essa uma das 

funções da indenização, posto que os valores estabelecidos na lei não são altos, 

servindo tal indenização apenas para o custeio do tratamento de saúde e ajuda 

na recuperação do acidentado. 

 

20. Tanto é, que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – 

SUSEP e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a 

resolução CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de 

multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado 

possa usar deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 

30 dias, pelo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de 

urgência: 

 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
 
(...) 
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 

exigível.(Grifamos) 
 
 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 

p. 11



 

Travessa Guaporé, nº 889, bairroAmérica,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: 

 

 

21. Vale ressaltar, que ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indenização, houve agressão ao seu direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que o dinheiro da 

indenização fosse usado no seu tratamento médico, inclusive, esse é o 

entendimento mais recente do Tribunal de Justiça de Sergipe – TJSE para deferir 

o dano moral, conforme pode ser visto no julgado abaixo transcrito:  

 

 

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: ApelaçãoCível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.“(Grifamos) 

 

 

22. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 

por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as consequências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 
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23. Frise-se que, valor menor não irá reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 

que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com 

porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência: 

 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da 

revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 

 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente a indenização 

devida, em virtude do acidente de trânsito narrado acima, no valor de R$4.927,50 

(quatro mil novecentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos), referente a 

perda funcional do membro superior esquerdo em 70%. E com relação à perda 

funcional do Sistema Nervoso Central – SNC, que seja a Requerida 

condenada a indenizar o Requerente em R$6.750,00 (seis mil setecentos e 

cinquenta reais), conforme valores fixados no art. 3º, alínea II, da Lei no 

6.194/74, na improvável hipótese de Vossa Excelência entender que a 

limitação da Requerente não são aquelas apontadas no pedido acima, que 

seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente indenização no percentual 

correspondente ao dano causado, aferido por qualquer meio de prova 

produzida nos autos, observando a Súmula 474 do STJ e os parâmetros 

estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal, 

computada a partir do evento danoso, nos termos da Súmula 54 STJ e art. 5º, § 

7ºda Lei 6.194/74; 
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Travessa Guaporé, nº 889, bairroAmérica,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

e) Que seja julgada procedente a demanda para condenar a 

Requerida em danos morais no montante estimado em R$10.000,00 (dez mil 

reais), considerando-se as consequências dos acontecimentos, acrescido de 

atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento 

danoso (Súmula 54 STJ). 

 

f) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor 

da condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), depoimentos 

pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também das demais 

provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa renda, 

não tendo condições de arcar com às custa e despesas processuais sem prejuízo 

do sustento próprio. 

 

O Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensando sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$ 21.677,50 (vinte e um mil seiscentos e setenta e 

sete reais e cinquenta centavos) 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 17 de julho de 2019. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 
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Bradesco Dia&Noite

BDN - BRADESCO DIA E NOITE 
CONTA EACHEXTRATO MESES ANTERIORES

TERM :061748

HENRIQUE MARQUES DA SILVA 
AGENCIA 1438 CONTA 0033464-2

15:35 HRS 
27/MAR/2018

DATA HISTORICO N.DOCTO VALOR

27/11 SALDO ANTERIOR 
04/12 ENC LIM CREDITO 6274005 

ENCARGO - 13,33%
04/12 IOF UTIL LIMITE 6274005 

SALDO EM 04/12

184,37-
3,10-

2,30-
189,77-

15/12 TARIFA BANCARIA 0011217 
CESTA FACIL ECONOMICA 
SALDO EM 15/12

24,00-

213,77-

20/12 CREDITO DO INSS 0201438 
SALDO EM 20/12

937.00
723,23

21/12 ENC LIM CREDITO 6274005 
ENCARGO - 13,33%
SALDO EM 21/12

16,08-

707,15

26/12 PARC CREO PESS 3480360
CONTR 281769139 PARC 032/036 

26/12 SQ C/C BC024H 2312256 
00012205 
SALDO EM 26/12

232,84-

700,00-
23121602

225,69-

TAXA CHQ ESP.: 13,32% A.M. 348,88% A.A. 
VCTO.: 11/06/2018

Demonstrativo para simples conferencia.
Sujeito a alteracoes ate o final do dia.
Fone Facil - 4002 0022 / 0800 570 0022.
SAC Alo Bradesco - 0800 7048383.
Deficiencia Auditiva/Fala 0800 722 0099. 
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. 
Ouvidoria - 0800 7279933 das 08h as 18h, 
de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
A declaracao de Quitacao Anual de Tarifas PF 
esta disponivel no Autoatendimento e Internet.
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Dia&Noite

BDN - BRADESCO DIA E NOITE 
CONTA FACILEXTRATO MESES ANTERIORES

TERM :061748

HENRIQUE MARQUES DA SILVA 
AGENCIA 1438 CONTA 0033464-2

15:33 HRS 
27/MAR/2018

DATA HISTORICO N.DOCTO VALOR

26/12 SALDO ANTERIOR 
03/01 ENC LIM CREDITO 6274005 

ENCARGO - 13,33*
03/01 IOF UTIL LIMITE 6274005 

SALDO EM 03/01

225,69-
6,69-

1,39-
233,77-

15/01 TARIFA BANCARIA 0020118 
CESTA FACIL ECONOMICA 
SALDO EM 15/01

24,BO­

BS/, 77-

24/01 PARC CRED PESS 3480024
CONTR 281769139 PARC 033/036 
SALDO EM 24/01

142,23-

400,00-

25/01 CREOITO DO INSS 0251438 
25/01 MORA CRED PESS 3480025 
25/01 SQ C/C BC024H 2501538 

00006304 
SALDO EM 25/01

954^00^.
92,68-

460,00-
25011838

1,32

31/01 COMPRA CART ELO 0310058 
UNIAO DISTRIBUIDORA 
SALDO EM 31/01

87,BS-

Se, 37-

TAXA CHQ ESP,: 13,32* A.M. 348,88* A.A. 
VCTO.: 11/06/2018

Demonstrative! para simples conferencia,
Sujeito a alteracoes ate o final do dia.
Feme Facil - 4002 0022 / 0800 570 0022.
SAC Alo Bradesco - 0800 7048383,
Deficiencia Auditiva/Fala 0800 722 0099. 
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. 
Ouvldoria - 0800 7279933 das 08h as 18h, 
de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
A declaracao de Quitacao Anual de Tarifas PF 
esta disponivel no Autoatendimento e Internet.
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SINISTRO 3180105265 - Resultado de consulta por beneficiario

VITIMA HENRIQUE MARQUES DA SILVA 
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAQAO SEGURADORA LIDER 
DPVAT- REGULAQAO
BENEFICIARIO HENRIQUE MARQUES DA SILVA 
CPF/CNPJ: 13616234468 
Posipao em 16-06-2018 14:56:03
Seu pedido de indenizagao foi concluido com a liberagao do pagamento na conta indicada pelo 
beneficiario.

Data do Pagamento Valor da Indeniza^ao Juros e Corre^ao Valor Total

R$ 0,00 R$ 8.437,50R$ 8.437,5027/03/2018
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Rio de Janeiro, 03 de Abril de 2018

Carta n°: 12602909

A/C: HENRIQUE MARQUES DA SILVA

Nº Sinistro: 3180105265
Vitima: HENRIQUE MARQUES DA SILVA
Data do Acidente: 13/01/2015
Cobertura: INVALIDEZ

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: HENRIQUE MARQUES DA SILVA
Valor: R$ 8.437,50
Banco: 104
Agência: 000003532
Conta: 0000018122-9
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 8.437,50

Dano Pessoal: Lesões neurológicas que cursem com dano cognitivo-comportamental
alienante 100%
Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 100%) 50,00%

Valor a indenizar: 50,00% x 13.500,00 = R$ 6.750,00

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988001131

 

DATA:

  18/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Concluso

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988001131

 

DATA:

  18/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Processo nº: 201988001131 R.H. A presunção a que alude o art. 99, § 3º do CPC não é absoluta,

cabendo à parte comprovar sua condição de hipossuficiência se o magistrado entender que é devido. Nesse sentido:

STJ, AgRg. No AREsp. 136.756/MS: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE DE

JUSTIÇA. INDEFERIMENTO. VALORAÇÃO DA PROVA. PRETENSÃO. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. JUNTADA.

DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. NAO PROVIMENTO. 1. A presunção de pobreza, para fins de concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o magistrado investigar a situação do

requerente caso entenda que os elementos coligidos aos autos demonstram a capacidade de custeio das despesas

processuais. Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior

Tribunal de Justiça. Dessa forma, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a sua

impossibilidade no custeio das custas e despesas processuais, juntando aos autos cópia de fatura de Energia com a

inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual,

declaração de isento de Imposto de renda, contemporaneidade de gozo do benefício de auxílio-desemprego ou

qualquer outro documento idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a

gratuidade de plano, independentemente de nova intimação. Ressalte-se, ainda, que a cópia da CTPS com as

páginas em branco não comprovam a situação de insuficiência econômica da parte autora, visto que a mesma pode

está exercendo suas atividades laborais de modo informal ou autônomo. Nossa Senhora do Socorro/SE, 18 de julho

de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 201988001131 - Número Único: 0005516-05.2019.8.25.0053
Autor: HENRIQUE MARQUES DA SILVA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

 

Processo nº: 201988001131

R.H.

 

A presunção a que alude o art. 99, § 3º do CPC não é absoluta, cabendo à parte
comprovar sua condição de hipossuficiência se o magistrado entender que é devido. Nesse
sentido:

 

STJ, AgRg. No AREsp. 136.756/MS: “AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO.
RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INDEFERIMENTO.
VALORAÇÃO DA PROVA. PRETENSÃO. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ.
JUNTADA. DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. NAO PROVIMENTO. 1.
A presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o
magistrado investigar a situação do requerente caso entenda que os
elementos coligidos aos autos demonstram a capacidade de custeio das
despesas processuais. Reapreciação de matéria no âmbito do recurso
especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça”.

 

Dessa forma, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
comprovar a sua impossibilidade no custeio das custas e despesas processuais, juntando aos

 autos cópia de fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de
inclusão em programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual, declaração de isento
de Imposto de renda, contemporaneidade de gozo do benefício de auxílio-desemprego
ou qualquer outro documento idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade,
sob pena de ser indeferida a gratuidade de plano, independentemente de nova intimação.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001782819-62. fl: 1/2
em 18/07/2019 às 14:30:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Ressalte-se, ainda, que a cópia da CTPS com as páginas em branco não
comprovam a situação de insuficiência econômica da parte autora, visto que a mesma pode
está exercendo suas atividades laborais de modo informal ou autônomo.

 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 18de julho de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCivel de Socorro, em 18/07/2019, às 14:30:21

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001782819-62.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001782819-62. fl: 2/2
em 18/07/2019 às 14:30:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988001131

 

DATA:

  31/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE CEP nº 49080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
VARA 1ª VARA CIVEL DE NOSSA SENHORA SOCORRO/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 201988001131 
 

HENRIQUE MARQUES DA SILVA, devidamente 
qualificada nos autos identificada em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também 
já qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de 
Vossa Excelência, após tomar ciência do despacho datado de 18/07/2019, requerer 
a juntada dos comprovantes de renda em anexo, onde mostrar que o autor recebe o 
valor de um salário mínimo mensal, referente a um benefício de prestação 
continuada, pago pelo Governo Federal.  

 
 
 

J. aos autos. 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 31 de julho de 2019.  
 

 

       ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE nº 10.289 
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Ç.)  bradesco 

DEMONSTRATIVO DE CREDITO 

TERM.: 018302 	29/07/2019 	15:07 
AGENCIA: 1438 	CONTA: 033.464-2 

RFS REF.; 05/2019 	CPF: 136.162.344-68 

INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CNPJ: 29,979.036/0001-40 

DEMONSTRATIVO DE CREDITO DE BENEFICIO 

BANCO: 237 BANCO BRADESCO SA 
O.P. 192803 - PC.GAL VALADAO-UAR 
NIT/NB 	552502791 - 3 	COMP: MAI/2019 
NOME BENEF.: HENRIQUE MARQUES DA SILVA 
PAGAMENTO : CREDITO EM CONTA 
ESPECIE: 88-AMPARO SOCIAL AO IDOSO 

PERIODO 	01/05/2019 A 31/05/2019 
VALIDADE: 27/05/2019 A 31/07/2019 

RUBRICAS 	DESCRICAO 
CREDITO: 

VALOR 

101 VALOR TOTAL RENDA MENSAL 998 1 00 

VALOR BRUTO. 	  998,00 

VALOR DESCONTO. 	  0,00 

VALOR LIQUIDO - -------------99900 

QUANDO SOLICITADO, REALIZE SUA PROVA PE 
VIDA EXIGIDA PELO INSS, FIQUE ATENTO AS 
MENSAGENS EMITIDAS PELO BANCO. 

AS INFORMACOES FORAM FORNECIDAS EM 
20/05/2019 E SA0 DE RESPONSABILIDADE DO 
INSS. HAVENDO DUVIDAS OUANTO AO CONTEUDO 
DESTE DOCUMENTO, ENTRE EM CONTATO COM A 
PREVIDENCIA SOCIAL PELO TELEFONE 135. 

Obrigado 
Tenha uma boa tarde 
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t5bradesco 

DEMUNSIRAFIVu DE CREDITO 

TERM.: 018302 	29/07/2019 	15:08 
AGENCIA: 1438 	CONTA: 033.464-2 

MES REF.: 06/2019 	CPF: 136.162,344-68 

INSS INSTITUI-O NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CNPJ: 29.979.036/0001-40 

DEMONSTRATIVO DE CREDITO DE BENEFICIO 

BANCO: 237 BANCO BRADESCO SA 
O.P. 192803 - PC.GAL.VALADA0-UAR 
NIT/NB 	552502791 - 3 	COMP: JUNI2019 
NOME BENEF.: HENRIQUE MARQUES DA SILVA 
PAGAMENTO : CREDITO EM CONTA 
ESPECIE: 88-AMPARO SOCIAL AO IDOSO 

PERIODO : 01/06/2019 A 30/06/2019 
VALIDADE: 24/06/2019 A 30/08/2019 

RUBRICAS 	DESCRICAO 
CREDITO: 

VALOR 

101 VALOR TOTAL RENDA MENSAL 998,00 

VALOR BRUTO. 	  998,00 

VALOR DESCONTO' 	  0,00 

VALOR LIQUIDO 998,00 

QUANDO MICH/kW, REALIZE SUA PROVA DE 
VIDA EXIGIDA PELO INSS. ELME ATENTO AS 
MENSAGENS EMITIDAS PELu BANCO, 

AS INFORMACOES FORAM FORNECIDAS EM 
17/06/2019 E SAO DE RESPONSABILIDADE DO 
INSS. HAVENDO DUVIDAS QUANTO AO CONTEUDO 
DESTE DOCUMENTO, ENTRE EM CONTATO COM A 
PREVIDENCIA SOCIAL PELO TELEFONE 135. 

Obrigado 
Tenha uma boa tarde 
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bradesco 

DEMONSTRATIVO DE CREDITO 

TERM.: 018302 	29/07/2019 	15:09 
AGENCIA: 1438 	CONTA: 033.464-2 

MES REF.: 07/2019 	CPF1 136.162.344-68 

INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
CNPJ: 29.979.036/0001-40 

DEMONSTRATIVO DE CREDITO DE BENEFICIO 

BANCO: 237 BANCO BRADESCO SA 
O.P. 192803 - PC.GAL,VALAW-UAR 
NIT/NB 	552802791 - 3 	COMP: JUL/2019 
NOME BENEF.: HENRIQUE MARQUES DA SILVA 
PAGAMENTO : CREDITO EM CONTA 
ESPECIE: 88-AMPARO SOCIAL AO IDOSO 

PERIGOU : 01/07/2019 A 31/07/2019 
VALIDADE: 25/07/2019 A 30/09/2019 

RUBRICAS 	DESCRICAO 
CREDITO: 

VALOR 

101 VALOR TOTAL RENDA MENSAL 998,00 

VALOR BRUTO. 	  998,00 

VALOR DESCONTO' 	  0.00 

VALOR LIQUIDO* 	  998,00 

QUANDO SOLICITADO, REALIZE SUA PROVA DE 
VIDA EXIGIDA PELO INSS. FIQUE ATENTO AS 
MENSAGENS EMITIDAS PELO BANCO. 

AS INFORMACOES FORAM FORNECIDAS EM 
14/07/2019 E SA0 DE RESPONSABILIDADE DO 
INSS. HAVENDO DUVIDAS QUANTO AO CONTEUDO 
DESTE DOCUMENTO, ENTRE EM CONTATO COM A 
PREVIDENCIA SOCIAL PELO TELEFONE 135. 

Obrigado 
Tenha uma boa tarde p. 91



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988001131

 

DATA:

  01/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988001131

 

DATA:

  05/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Processo nº: 201988001131 Nos termos do artigo 98, caput do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de

benefício da gratuidade da Justiça, formulado pela parte autora. Frise-se que a concessão da gratuidade afasta, tão

somente, o adiantamento das custas processuais, o que não exime da responsabilidade pelo pagamento das verbas

de sucumbência, que ficará sob condição suspensiva, com assento no artigo 98, §§ 2° e 3°, do Código de Processo

Civil. Com base nos termos do art. 334, do Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 13

de setembro de 2019, às 09:20 horas, no CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania localizado

no 1º andar deste Fórum Des. Artur Oscar de Oliveira Déda/Nossa Senhora do Socorro. Intime-se a parte autora, na

pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, CPC). Cite (m)-se o (s) réu (s) para comparecer a audiência designada,

salientando de que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10

(dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, CPC). Ressalte-se a parte autora e a parte ré que o não

comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será

sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, CPC). Advirta-se a parte ré que deverá vir para a audiência acompanhado

de advogado ou defensor público e poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da

audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por desinteresse na

autocomposição (art. 335, CPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC. Em havendo apenas

contestação, se levantadas preliminares (art. 337,CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive

acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os

documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à

parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Cumpra-se. Nossa Senhora do Socorro (SE), 02 de agosto

de 2019.<br/><br/> Designo o dia 13/09/2019 às 09h:20min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 201988001131 - Número Único: 0005516-05.2019.8.25.0053
Autor: HENRIQUE MARQUES DA SILVA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

Processo nº: 201988001131

Nos termos do  artigo 98, caputdo Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de benefício
da gratuidade da Justiça, formulado pela parte autora. Frise-se que a concessão da
gratuidade afasta, tão somente, o adiantamento das custas processuais, o que não exime da
responsabilidade pelo pagamento das verbas de sucumbência, que ficará sob condição

 suspensiva, com assento no artigo 98, §§ 2° e 3°, do Código de Processo Civil.

Com base nos termos do art. 334, do Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 13 de setembro de 2019, às 09:20 horas, no CEJUSC - Centro
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania localizado no 1º andar deste Fórum Des. Artur
Oscar de Oliveira Déda/Nossa Senhora do Socorro.

Intime-se a parte autora, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, CPC).

Cite (m)-se o (s) réu (s) para comparecer a audiência designada, salientando de que, caso não
tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias
antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, CPC).

Ressalte-se a parte autora e a parte ré que o não comparecimento injustificado à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, CPC).

Advirta-se a parte ré que deverá vir para a audiência acompanhado de advogado ou defensor
público e poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001944351-35. fl: 1/2
em 05/08/2019 às 07:43:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência
por desinteresse na autocomposição (art. 335, CPC), sob pena de revelia, nos termos do art.
344, CPC.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337,CPC), manifeste-se a
parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341
e art. 437, CPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

Cumpra-se.

Nossa Senhora do Socorro (SE), 02  de agostode 2019.

Documento assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCivel de Socorro, em 05/08/2019, às 07:43:36

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001944351-35.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001944351-35. fl: 2/2
em 05/08/2019 às 07:43:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988001131

 

DATA:

  05/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado 201988003828

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988001131

 

DATA:

  05/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201988003828 do tipo (NCPC) - Citação Procedimento ordinário Prazo 15 dias

[TM4079,MD126] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-3400

Urgente

201988003828

PROCESSO: 201988001131 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0005516-05.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: HENRIQUE MARQUES DA SILVA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo daCITADO(A) e INTIMADO(A)
petição inicial, de cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos
termos do art. 238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme
determinado no art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as
alegações de fato apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); e 3) Comparecer à audiência de
conciliação ou de mediação designada para o dia 13/09/2019 às 09:20:00 h, conforme art. 334 do CPC.

: O não comparecimento injustificado é considerado ato atentatório à dignidade daAdvertência
justiça e serpa sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado. No caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 257. IV do
CPC).

 Despacho: Processo nº: 201988001131 Nos termos do artigo 98, caput do Código de Processo Civil, DEFIRO
o pedido de benefício da gratuidade da Justiça, formulado pela parte autora. Frise-se que a concessão da
gratuidade afasta, tão somente, o adiantamento das custas processuais, o que não exime da responsabilidade
pelo pagamento das verbas de sucumbência, que ficará sob condição suspensiva, com assento no artigo 98,
§§ 2° e 3°, do Código de Processo Civil. Com base nos termos do art. 334, do Código de Processo Civil,
designo audiência de conciliação para o dia 13 de setembro de 2019, às 09:20 horas, no CEJUSC - Centro
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania localizado no 1º andar deste Fórum Des. Artur Oscar de Oliveira
Déda/Nossa Senhora do Socorro. Intime-se a parte autora, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, CPC).
Cite (m)-se o (s) réu (s) para comparecer a audiência designada, salientando de que, caso não tenha interesse
na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334,
§5º, segunda parte, CPC). Ressalte-se a parte autora e a parte ré que o não comparecimento injustificado à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do
Estado (art. 334, §8º, CPC). Advirta-se a parte ré que deverá vir para a audiência acompanhado de advogado
ou defensor público e poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por desinteresse
na autocomposição (art. 335, CPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC. Em havendo apenas
contestação, se levantadas preliminares (art. 337,CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias,
inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como
sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). Se houver juntada de novos documentos com a
réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Cumpra-se. Nossa Senhora do Socorro
( S E ) ,  0 2  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 9 .

Designo o dia 13/09/2019 às 09h:20min para que seja realizada audiência Conciliação.

Atenciosamente,
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001950534-12. fl: 1/2
em 05/08/2019 às 13:01:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Magistrado(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, 5º 6º 9º 14º E 15º ANDARES, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4079, MD126]

 

Documento assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Magistrado(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Civel de Socorro, em 05/08/2019, às 13:01:22

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001950534-12.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001950534-12. fl: 2/2
em 05/08/2019 às 13:01:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Eneida Lupinacci Costa, Magistrado(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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